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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº 181/2016                                                            DATA 08/09/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA BEM COMO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

 
 

PREÂMBULO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT, com sede a Avenida Ariosto da Riva, 
nº 2.349, Centro, Alta Floresta/MT, pelo seu PREGOEIRO nomeado pela portaria Nº 

027/2016 , torna, público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 
8.666/93 e alterações posteriores, com os Decretos Municipais n° 2.227/2006 e n° 
3.723/2010 e alterações posteriores, que regulamenta respectivamente o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Alta Floresta. Os envelopes contendo, a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação e Documentos de credenciamento, 
definidos neste edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro na data e horário 
da abertura que será às 08h:00min., do dia 07 Outubro de 2016, na sala de Licitações da 
Câmara Municipal de Alta Floresta, na Avenida Ariosto da Riva n.º 2.349, Centro na Cidade 
de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da sessão pública se 
prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente da Câmara Municipal.  
 

LOCAL E RETIRADA DOS DOCUMENTOS 
O Edital e seus anexos serão fornecidos em formato digital e estarão disponíveis na 
Câmara Municipal de Alta Floresta, sito Av. Ariosto da Riva nº. 2.349, centro, Alta Floresta 
- MT, nos seguintes horários: 07h:00min. às 13h:00min. de segunda a sexta-feira, sendo 
necessário o licitante ter um dispositivo para cópia (pen-drive, cd-r ou afins) e/ou no 
endereço eletrônico: www.altafloresta.mt.leg.br/transparencia/licitacoes/2016. 
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1. DO OBJETO: 

 

1.1 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA BEM COMO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 
  

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2.1. As despesas decorrentes do presente certame serão custeadas com recursos próprios 
da Câmara Municipal de Alta Floresta/MT, alocados no Orçamento vigente, nas seguintes 
rubricas orçamentárias: 

 

0004-01.001.01.031.0001.2001.33903000000 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem 
renovação do CRC da Câmara Municipal de Alta Floresta (relação de documentos 
CRC conforme anexo VI do edital). 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligada ou subsidiária entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC 
(Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o 
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 
deverão se apresentar junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega, 
dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, 
os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 
esteja o original); 
b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial;  
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c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa ou pelo 
procurador da mesma. (Modelo ANEXO IV do Edital) via original, com firma 
reconhecida em cartório. 
4.3.2. As empresas que forem se utilizar das prerrogativas da Lei 123/2006 terão que se 
manifestar no ato do credenciamento, através de Declaração de Porte de Empresa 
declarando a sua situação de enquadramento na situação de Micro Empresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) conforme (Anexo V) juntamente com a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial comprovando o enquadramento de ME (Microempresa) e 
EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas deste edital; 
 
4.3.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento, não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade 
com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação e os 
documentos de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão 
de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
PREGÃO n. º 001/2016 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
PREGÃO N.º 001/2016 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ  

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na 
sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de 
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Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para 
inicio da sessão.  
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao 
adentrar-se na sala.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias; 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que 
não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Câmara Municipal de Alta Floresta, 
não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo 
e este foi devidamente acatado; 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município 
de Alta Floresta. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas 
conforme Anexo I do edital. 
6.7 As propostas de preços também deverão ser entregues através de um arquivo salvo 
em CD, DVD ou Pen Drive, em arquivo xls (Excel), na ordem e descrição estabelecida no 
(anexo I) deste edital. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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7.2 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, 
ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.7 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 
persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do 
art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

 
8. DA HABILITAÇÃO: 

 

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 
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I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade e CPF autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário 
da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em 
cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei 
n° 8.666/93. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Câmara Municipal de Alta Floresta – MT 
relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral – (anexo VI 
do edital) em plena vigência. 
 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PESSOA JURIDICA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social (2015), 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 
Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ (2015). 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
 
III – REGULARIDADE FISCAL PESSOA JURIDICA; 
a) – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) – Certidão Negativa de Tributos Federais, fornecida pela Fazenda Federal, e a Divida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) – Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e 
IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 
f)- Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal. 
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h) Certidão Negativa de Débito (CND-INSS), expedida pelo Instituto Nacional da 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
i) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário – Justiça do 
Trabalho.  
k) – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
k.1) – A empresa que apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial no 
ato do Credenciamento (conforme item 4.3.1:b do edital) fica desobrigada de 
apresentar a referida certidão no Envelope de Habilitação. 
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA; 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação (anexo VII do edital). 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e 
na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VIII do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo IX do 
edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições 
previstas em edital e termo de referência (anexo X do edital). 
e) Declaração de Idoneidade (anexo XI do edital).  
f) Declaração de que atende os requisitos de habilitação exigidos neste edital (anexo XII 
do edital). 
8.2 A empresa estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo 
pregoeiro, sendo que estas não deverão estar no interior do envelope. 
8.3.1 Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados 
o prazo de validade de 30 (trinta) dias contados a partir da data de expedição do referido 
documento.  
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 e LC 147/2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
9.2.  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
9.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  
9.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
9.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006 e LC 147/2014, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a LC 123/2006 e  LC 147/2014, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com 
os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 
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9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 e LC 147/2014, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
edital. 
10.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 
10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal do licitante, bem como protocoladas no setor de 
protocolo da Câmara Municipal de Alta Floresta – MT.   

 

11. DOS RECURSOS: 

 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que 
começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, VIGÊNCIA E 

RESCISÃO 

 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre a Câmara, através do Presidente, e o(s) licitante(s) 



 

 

 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

Avenida Ariosto da Riva, 2349 – Centro – Cx.P. 261 – CEP 78580-000 – Alta Floresta MT              – Fone: (66) 3521-5030/5829 – Fax: 3521-3716 
email: licitacao@camaraaltafloresta.mt.gov.br site: www.altafloresta.mt.leg.br 

11 

 

vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes. 
12.1.1 – Integra o presente instrumento (ANEXO II) a minuta de contrato a ser celebrado. 
12.1.2 – Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecer as disposições elencadas na minuta o Termo de Contrato – 
Anexa a esse edital. 
12.2 – Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Alta 
Floresta, poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual para o licitante vencedor 
visando a formalização do vinculo contratual, nos termos da minuta que integra este 
Edital. 
12.2.1 – O licitante vencedor terá o prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para formalizar instrumento contratual. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal de Alta Floresta. 
12.2.2 – A recusa injustificada ou carência de justo motivo da Vencedora de não 
formalizar o Instrumento contratual, no prazo estabelecido, sujeitara a licitante a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 

 

13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

 

13.1 Os itens adquiridos, deverão ser entregues ao responsável pelo Almoxarifado da 
Câmara Municipal de Alta Floresta - MT, em dia e horário de expediente (das 7:00 às 
13:00 horas). Os materiais licitados serão avaliados em relação à conformidade, 
especificação, bem como qualidade e quantidade, de acordo com o edital e proposta; 
após, a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
13.2 As entregas serão feitas de forma integral na Câmara Municipal de Alta Floresta - 
MT, através de Solicitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a Solicitação/Pedido 
ou Autorização. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega 
definitiva dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
14.2. Caso o objeto não atenda as especificações do edital e seus anexos, será 
comunicada a contratada para troca do produto, ficando por conta da contratada toda a 
despesa referente à troca no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, continuando não 
atender as especificações será devolvido o produto e cancelado o contrato. 
14.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da licitante com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
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15.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 15º (décimo quinto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
15.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar aos detentores da ata, as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 
contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Câmara Municipal de Alta Floresta/MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
15.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Alta 
Floresta/MT, devidamente fundamentado. 
15.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
16.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 
impugnada. 
16.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 
aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 
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retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 
vigente. 
16.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído 
o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
16.6 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser solicitados e encaminhados por escrito 
mediante requerimento com qualificação da empresa interessada, com assinatura do seu 
representante legal, devidamente assinado, ao Pregoeiro na sede da Câmara Municipal, na 
Av. Ariosto da Riva nº. 2.349, centro, Alta Floresta – MT,  até dois dias úteis antes da data 
de abertura do Pregão. 
 

 

17. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II – Minuta do Contrato 
c) Anexo III – Termo de Referência 
d) Anexo IV – Termo de Credenciamento  
e) Anexo V – Modelo de Declaração Porte da Empresa. 
f) Anexo VI – Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica  
g) Anexo VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
l) Anexo XII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
 

 

Alta Floresta – MT, 20 de Outubro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
MARCELO TAKESHI MURATA 

PREGOEIRO 
Portaria 027/2016 
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ANEXO I  
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 

Disponível na Câmara Municipal de Alta Floresta, situada na Av. Ariosto da Riva nº. 2.349, 
centro, Alta Floresta - MT, nos seguintes horários: 07h:00min. às 13h:00min. de segunda 
a sexta-feira, sendo necessário o licitante ter um dispositivo para cópia (pen-drive, cd-r ou 

afins) e/ou e-mail: licitacao@camaraaltafloresta.mt.gov.br ou no endereço eletrônico: 
www.altafloresta.mt.leg.br/transparencia/licitacoes/2016. 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@camaraaltafloresta.mt.gov.br
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DE CONTRATO – PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/xxxx 
 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Alta Floresta, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Câmara Municipal de Alta Floresta, de um lado CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTA FLORESTA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
XXXXXXXXX/XXXXXX, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, o Sr. 
xxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Alta Floresta 
– MT, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxx SSP/xxxxxx e CPF nº xxxxxx, 
doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ sob o n.ºxxxxxxxxxx., e Inscrição Estadual n.ºxxxxxxxx estabelecida a 
xxxxxx, n.ºxxxx., bairro xxxx, cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CIRG n.º xxxxxxx e CPF n.º xxxxxxx, doravante denominada 
“CONTRATADA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 2227/2006 e nº 3.723/2010 e 
alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Alta Floresta e das demais normas legais aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente contato no termos considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 

xxx/201x, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA BEM COMO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL.Conforme abaixo: 

 

I DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR TOTAL 

 
  

   

      

      

 
TOTAL R$ ...................................................  (.......................................................) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial 
n.º xx/xxxx, nos termos das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis Federais 10.520/2002 e 
8.666/1993 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
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contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTO 

4.1- Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis após a 

realização/execução do objeto contrato e emissão da referida nota fiscal. 
4.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE. 
4.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
4.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
4.5- O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
4.6- Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO 

 
5.1 Os itens licitados serão solicitados de forma integral e entregues na Câmara Municipal, 
através de Solicitação/Pedido ou Autorização. 
5.2 Os itens licitados através deste Pregão deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
após solicitação da Câmara Municipal de Alta Floresta/MT. 

5.4 Na hipótese da não aceitação do objeto ou serviço, o mesmo deverá ser retirado pela 
empresa no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição ou execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
5.5 O Departamento de Almoxarifado terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 
processar a conferência do que foi entregue ou executado, atestando a conformidade ou 
notificando para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
5.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contatada pela 
perfeita execução, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA SEXTA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6.1 - Do CONTRATANTE: 
6.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contato, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
6.1.2- Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 
6.1.3- Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
6.1.4- Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
6.1.5- Notificar, por escrito a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
6.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
6.2 - Da CONTRATADA: 
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6.2.1- Fornecer o objeto ou executar os serviços nas especificações estabelecidas e com a 
qualidade exigida; 
6.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
6.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
6.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES 

7.1 - O contrato das aquisições decorrente do presente CONTRATO serão formalizados 
através da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela CONTRATADA. 
7.2 - A CONTRATADA será obrigada a atender o pedido efetuados em sua totalidade. 
7.3 - Toda aquisição/contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização 
de Despesa. 
7.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento solicitação, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES 

8.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
8.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
8.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado 
no mesmo local. 
8.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 
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CLÁUSULA NONA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As AQUISIÇÕES/CONTRATAÇÕES dos itens objeto da presente contrato serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório 
informar ao Departamento de Compras da Câmara Municipal, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta da dotação: 
0004-01.001.01.031.0001.2001.33903000000 

Material de Consumo, recurso próprio da Câmara Municipal de Alta Floresta – MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXX/XXX, bem como os documentos a ele referentes, 
além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente contato serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução do referido contrato será exercida pelo fiscal de contrato 
da Câmara Municipal devidamente nomeado. 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
14.2 A contratada obriga-se a cumprir com suas obrigações conforme especificação 
estabelecida no edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Integram este contato, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 00X/2016 a 

Proposta da empresa:.......................................................classificada em 1º lugar no 
certame supranumerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
10.520/02, Decretos Municipais nº 2227/2006 e nº 3.723/2010 e alterações posteriores, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Alta Floresta – MT, .....de .....................2016. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
XXXXXXXXXXXXX 

 
 
 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:   _______________________ 
 
 
 
Testemunhas:  ________________________ 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PP 001-2016 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. A Câmara Municipal de Alta Floresta – MT, necessita adquirir em especifico produtos 
de higiene, limpeza e gênero alimentícios. 
 
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 
2.1. : A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas, para 
aquisição de materiais de higiene e limpeza que se faz necessário para  limpeza  e  
higienização  dos espaços físicos existentes na Câmara e gênero alimentícios para 
reposição de estoque de almoxarifado, tendo em vista que  tais  materiais  são  essenciais  
à  continuidade  e manutenção  dos  serviços  de  Copa  e  Cozinha, sendo sua utilização 
contínua desta casa. 
 
3. PRODUTOS: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 AÇÚCAR CRISTAL  

Especificação Técnica: Contendo sacarose, peneirado, 

originário do suco da cana, livre de fermentação, isento de 

matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais. 

Embalagem primária transparente, incolor, termos soldado 

contendo 2kg. O produto e a embalagem devem obedecer à 

legislação vigente. Validade mínima de 6 meses, e fabricação de 

até 30 dias da entrega. 

200 

 

 

UNID. 

02 ÁLCOOL GEL  

Especificação Técnica: Álcool etílico hidratado em gel, não 

aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduos. 

impresso   Na   Embalagem Instruções De Primeiros Socorros, 

Selo do Inmetro, número do Inor.  Embalagem De 500 Gr.    

100 

UNID. 

03 BALDE 15 LT 

Especificação Técnica: Balde de plástico de 15 litros, fabricado 

com plástico rígido de excelente qualidade, oferecendo 

armazenagem e transporte seguro para líquidos, resistindo a 

produtos químicos mais agressivos, alça metálica que provê 

maior durabilidade e segurança ao produto. 

5 

 

 

UNID. 

04 

 

BANDEJA MÉDIA DE INOX 

Especificação Técnica: Bandeja de inox retangular sem alça 

(Tam. aproximado 40cm. x 28cm) 
5 

UNID. 

05 CAFÉ 500 gr 

Especificação Técnica: Torrado e moído produto de 1º 

qualidade SELO ABIC; não contém glúten; embalagem: 500g; 

embalagem aluminizada. validade 180 dias após o 

empacotamento; rotulagem segundo os padrões da Resolução  

nº 259 de 20/09/2002 do MS. 

210 

 

 

UNID. 

06 CANECA DE ALUMÍNIO 2 L. 2  
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Especificação Técnica: Caneca em alumínio de 2 Litros, com 

cabo resistente. 
UNID. 

07 CHÁ MATE SACHES C/ 25 

Especificação Técnica: Chá mate 40 gr cx c/ 25 saquinhos, 

sabores variados. 
150 

 

UNID. 

08 CHOCOLATE EM PÓ   

Especificação Técnica: Achocolatado em pó, lata de 400g, rico 

em Vitaminas e Minerais Actigen-E, onde contenham em uma 

porção de 20g, 75 Kcal, 17g de Carboidratos, 0,7g de Proteínas 

e 0,6 g de Gordura Total, isento de Gordura Saturada e Gordura 

Trans. Deve conter o registro no MS, data de fabricação com 

prazo de validade e número de lote aparente, constando no 

rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. 

120 

 

 

 

UNID. 

09 
COPO DESCARTÁVEL 180 ML 

Especificação Técnica: Copo Descartável de 180 ml, pacote 

com 100 unidades com selo de qualidade INMETRO. 
15 

 

CX 

10 
COPO DESCARTÁVEL CAFÉ 

Especificação Técnica: Copo Descartável de 50 ml, pacote com 

100 unidades com selo de qualidade INMETRO 
10 

 

CX 

11 

DESINFETANTE 2 LT 

Especificação Técnica: Desinfetante, aspecto físico líquido. 

Aplicação: desinfetante e germicida. Frasco de 2 litros.   A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no  Ministério da Saúde. 

100 

 

 

UNID. 

12 

DETERGENTE 

Especificação Técnica: Detergente para louças, biodegradável, 

consistente.  Aplicação: remoção de gorduras de louças talheres 

e panelas. Aroma natural. Frasco de 500ml. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação,  

procedência,   número  do  lote,   validade   e  número   de  

registro  no Ministério da Saúde. 

50 

 

 

UNID. 

13 

ESPONJA DE LAVAR LOUÇA 

Especificação Técnica: Esponja de louça dupla face (fibra e 

espuma), formato retangular, medindo 110x75x23mm, 

abrasividade média.  Composição: espuma de poliuretano com 

bactericida, fibra sintética com abrasivo. Pacote com 1 unidade.  

10 

 

 

UNID. 

14 
ESPONJA DE AÇO  

Especificação Técnica: Esponja de lã de aço, pacote com 8 

unidades. 
10 

 

UNID. 

15 
ISQUEIRO  

Especificação Técnica: Chama pré-ajustada, Em conformidade 

com o padrão ISO 9994, tamanho grande. 
02 

 

UNID. 

16 
FILTRO DE PAPEL P/ CAFÉ n. 103 

Especificação Técnica: Coador de café de papel nº 103, caixa 

com 30 unidades 
50 

 

CX. 

 

17 
FLANELA 

Especificação Técnica: Flanela para limpeza, tamanho 

aproximado 38x58 cm 
20 

 

UNID. 

18 

GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO 

Especificação Técnica: Garrafa térmica, pressão, com alça, 

revestida em aço/ inox, Ampola de vidro, Conservação térmica 

de no mínimo, 6 horas. 

03 

 

UNID. 

19 

LIMPA VIDROS 

Especificação Técnica: Limpa vidro,. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

número do lote, validade e número de registro no Ministério da 

100 

 

 

UNID. 
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Saúde, embalagem de 500ml. 

20 

LIMPADOR MULTIUSO 

Especificação Técnica: Limpador Multiuso, de uso doméstico. 

Aromas diversos. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro no Ministério da Saúde, embalagem de 

500ml. 

100 

 

UNID. 

21 
LIXEIRA SIMPLES 10 L. 
Especificação Técnica: Lixeira de plástico simples, capacidade 

aproximada de 10 Litros. 
6 

UNID. 

22 

LUSTRA MÓVEIS 500 ML 

Especificação Técnica: Emulsão aquosa cremosa, perfumada, 

para aplicação em móveis e superfícies lisas.  Aromas diversos.  

Frasco plástico de 500ml  com bico econômico.  A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

60 

 

 

UNID. 

23 

PANOS DE PRATO  

Especificação Técnica: Pano de copa, para cozinha, resistente, 

com no mínimo 95% algodão, em cores claras, medindo 

aproximadamente 40x66cm. 

15 

UNID. 

 

24 
PEDRA SANITÁRIA 

Especificação Técnica: com haste 25gr. Diversos aromas 
500 UNID. 

25 
PILHAS AAA 

Especificação Técnica: Pilha Alcalina AAA (Palito)10 pct c/2 

unid. 
20 

 

UNID. 

26 

PURIFICADOR DE AR 

Especificação Técnica: Desodorizador ambiental, aerosol, sem 

CFC. Essências suaves e variadas, aromatizador ambiental.   

Frasco de 360ml. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, validade e  

número   de   registro   no  Ministério   da Saúde. 

100 

 

 

UNID. 

27 

RECARGA DE GÁS 

Especificação Técnica: Recarga de Gás GLP 13 KG 

devidamente entregue na Câmara Municipal de Alta Floresta- 

MT.   

4 

 

UNID. 

28 
RODO  DE MADEIRA 

Especificação Técnica: Rodo de madeira com 45 cm de base, 

com cabo, borracha dupla reforçada. 
3 

UNID. 

29 
SABÃO EM PEDRA C/ 5 UNID. 

Especificação Técnica: Sabão em pedra, não agride a pele e 

possuir alto poder de limpeza. 
10 

 

PCT. 

30 

SABÃO EM PÓ 1 kg 

Especificação Técnica: Sabão em pó, pacote de 1kg. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. 

15 

 

UNID. 

31 
SACO DE CHÃO (TIPO FLANELÃO) 

Especificação Técnica: Pano de chão medindo 

aproximadamente  60x 87 

10 

 

UNID. 

32 

SACO DE LIXO 15 LT 

Especificação Técnica: Saco plástico para lixo de 15 litros, 

Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

1.600 

 

UNID. 

33 
SACO DE LIXO 100 LT 

Especificação Técnica: Saco plástico para lixo de 100 litros, 

Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
1.200 

 

UNID. 



 

 

 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

Avenida Ariosto da Riva, 2349 – Centro – Cx.P. 261 – CEP 78580-000 – Alta Floresta MT              – Fone: (66) 3521-5030/5829 – Fax: 3521-3716 
email: licitacao@camaraaltafloresta.mt.gov.br site: www.altafloresta.mt.leg.br 

23 

 

9190/9191/13055/1305. Reforçado. 

34 

SUPORTE P/ FILTRO  

Especificação Técnica: Suporte para filtro de café, Tam. Grande 

Nº 103, confeccionado em plástico e modelo higiênico, pode ser 

lavado e reutilizado. 

02 

 

UNID. 

35 
TAÇA DE VIDRO  

Especificação Técnica: Taça p/ Água 320 ml produzida em 

 vidro 
30 

 

UNID. 

36 

VASSOURA NYLON 

Especificação Técnica: Vassoura com cerdas de nylon, base em 

madeira resistente, cerdas com comprimento mínimo (saliente) 

de 11cm e espessura média de 0,8mm, dispostas em no mínimo 

4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo a 

preencher toda a base, cabo de madeira plastificado medindo 

1,20m, com emborrachado na ponta para rosquear com 

facilidade na base da vassoura e com gancho na outra ponta do 

cabo para pendurar. 

10 

 

 

 

UNID. 

37 
VASSOURA DE PALHA REFORÇADA COM CABO: 

Especificação Técnica: Reforçada mínimo de 50 cm, com cabo 

de madeira.  UNID. 
10 

 

UNID. 

 
VALOR DE REFERÊNCIA 
 
4.1. Valor de Referência Global de no máximo: R$ 14.808,11 (quatorze mil oitocentos e 
oito reais e onze centavos) 
 
4.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços 
inexequíveis, em relação à estimativa prévia de custo dos bens pela Entidade de Licitação, 
esta poderá exigir que o licitante apresente um detalhamento dos preços ofertados, a fim 
de demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos. 
 
5. PRAZO/ENTREGA 
 
5.1. Todos os produtos serão entregues conforme solicitado e a critério da Câmara 
Municipal de Alta Floresta.  
5.2. As entregas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
solicitação do pedido. 
 
6. METODOLOGIA 
 
6.1. Menor preço por item 
 
7. QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar Alvará Sanitário, emitido pelo órgão 
competente, que comprove que a empresa foi vistoriada pelo serviço de Vigilância 
Sanitária. 
O documento deverá demonstrar que a empresa está apta para o seu funcionamento 
regular. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. O proponente contratado deverá entregar os itens e quantidades conforme 
cronograma repassado pelo setor responsável (Setor de Compras). É de 
responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado 
na planilha de entrega feita pelos responsáveis, repassada diretamente aos fornecedores. 
8.2. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo Almoxarifado 
da Câmara Municipal de Alta Floresta – MT, onde este estará confirmando o recebimento 
da mercadoria através de assinatura legível e por extenso na nota fiscal, os produtos 
licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade e 
quantidade, de acordo com o edital e proposta; após, a Nota Fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento. 
8.3. Realizar entrega durante os seguintes horários: das 07h00min às 13h00min. 
Qualquer outro horário pode ser determinado desde que ambas às partes (contratada e 
contratante), estiverem de comum acordo; 
8.4. Realizar troca(s) de produto(s) no prazo de até 5 (cinco) dias, caso a data de 
validade estiver vencida ou o produto apresentar qualquer problema no que se refere às 
características ou não atenderem as especificações técnicas deste termo; 
 
9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Entregar à contratada o cronograma com as quantidades dos produtos; 
9.2. Receber provisoriamente o material mediante regular aferição de quantitativos, 
disponibilizando local, data e horário; 
9.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela 
Câmara Municipal de Alta Floresta – MT, através do responsável do fiscal de contrato 
devidamente nomeado.  
9.4. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo 
com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
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ANEXO IV 
 
 
 

(papel timbrado da empresa) 
  
  
PREGÃO Nº _____/________  
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Alta Floresta – Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.º ___/_____, na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  
poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da empresa........................................,  bem  
como  formular  propostas,  ofertar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
  

................., ......... de ...................   de 2016. 
  
  

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
OBS:  Com firma reconhecida 

  
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 
 

Modelo de Declaração 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 
completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 
do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob 
o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei e para todos os fins, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas pela referida legislação por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
 

................., ......... de ...................   de 2016. 
  
  

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO VI 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

 
 
 

 FIC-PJ devidamente preenchido e assinado. 

 Contrato social registrado e última alteração em vigor se forem o caso, ou registro 

comercial se for empresa individual; 

 RG e CPF dos sócios da empresa; 

 Alvará de funcionamento – ano atual; 

 Prova de Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica)  

 Certidão negativa de município, (débitos municipais) 

 Certidão negativa do FGTS 

 Certidão negativa do INSS; 

 

 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC deve ser encaminhados 

com antecedência ao Departamento de Protocolo da Câmara Municipal de 

Alta Floresta – MT, em cópia simples ou autenticada. O certificado de registrado 

cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes 

estiverem validas. A análise dos documentos para possível confecção de CRC será 

expedido no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir do protocolo ou data 

de recebimento, desde que as empresas apresentem todos os documentos 

relacionados acima, sendo que, a ausência de quaisquer dos documentos acima 

acarretará no indeferimento do cadastro. O CRC poderá somente ser retirado no 

Departamento de Licitação. Quanto a disponibilização do certificado de registrado 

cadastral, o departamento de licitações realizará os procedimentos em 

conformidade com a lei federal nº 8.666/1993. 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
 
 
 

    A (empresa emitente) 
__________________________________ localizada à ____________________, com 
Inscrição Estadual sob nº ____________ e CNPJ sob nº ______________atesta para os 
devidos fins que a Empresa ________________________________________ com 
Inscrição Estadual sob nº ____________ e CNPJ sob nº ______________, com sede na 
_______________________, fornece/forneceu os produtos relacionados abaixo, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 
nenhum registro que a desabone. 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica 

emitente deste atestado e sua assinatura) 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  
 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ....................  
LICITAÇÃO N° ...............................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, 
da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  
 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ....................  
LICITAÇÃO N° ...............................  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________ 
DECLARO, sob as penas da lei que:  

Que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas 
as informações e das condições estabelecidas no presente edital, 
bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido 
edital. 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, dia /mês/ano 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) –  
 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ....................  
LICITAÇÃO N° ...............................  
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
 (Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ....................  
LICITAÇÃO N° ...............................  

 
 

DECLARAÇÃO 
  
  

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.  

  
  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ....................  
LICITAÇÃO N° ...............................  
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Signatária..........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ................................, estabelecida a................................................................, 
bairro................................, Município de.........................................................., estado 
de............CEP.................., através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que:  
 

Atende todos os requisitos de habilitação contidos no referido 
procedimento licitatório O que declaramos acima é verdade e 
por isso damos fé. 

 
 
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 
 
 
 

 


